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MiNistÉrio PÚBLico do estado do ParÁ
eXtrato da Portaria Nº 002/2022-MP/2ªPJBarcareNa

o 2º Promotor de Justiça de Barcarena, com fundamento no art. 54, vi e 
§ 3º da lei complementar nº 057/06 e no art. 4º, inc. vi da rESolUÇÃo Nº 
23-cNMP de 17/09/07, torna pública a instauração do Procedimento adminis-
trativo nº 002/2022-MP/2ªPJB, o qual se encontra à disposição na Promotoria 
de Justiça de Barcarena, situada na trav. cantídio Nunes, s/nº - Bairro Betâ-
nia, cEP.: 68.445-000, Barcarena-Pará, fone: (91) 3753-1442/2907.
Portaria nº 002/2022-MP/2ªPJB
interessados: Seduc e coletividade
Assunto: acompanhamento da disponibilidade de profissional tradutor de in-
térprete de libras nas escola Estaduais de ensino fundamental e médio deste 
município de Barcarena-Pa. Márcio silva Maués de Faria

Protocolo: 850940

resUMo da Portaria N.º 48/2022/13ª PJ cível de Marabá
a 13ª ProMotoria de JUstiÇa da coMarca de MaraBÁ torna pú-
blica a instauração do presente Procedimento administrativo, o qual se encon-
tra à disposição na sede da Promotoria de Justiça, situada na rua das flores, 
s/nº, Bairro agrópole do incra, Marabá-Pa.
Portaria N.º 048/2022/13ª PJ cível de Marabá
oriGEM: NotÍcia dE fato n°. 024782-003/2022
instauração de Procedimento administrativo para garantia pela empresa vtM 
Integração de acesso às pessoas com deficiência ao transporte coletivo urba-
no no município de Marabá.

Marabá/Pa, 9 de setembro de 2022
LÍLiaN ViaNa Freire

Promotora de Justiça titular- 13ª PJ de Marabá
Protocolo: 850953

MiNistÉrio PÚBLico do estado do ParÁ
extrato da Portaria nº 003/2022-MP/2ªPJBarcareNa

o 2º Promotor de Justiça de Barcarena, com fundamento no art. 54, vi e 
§ 3º da lei complementar nº 057/06 e no art. 4º, inc. vi da rESolUÇÃo Nº 
23-cNMP de 17/09/07, torna pública a instauração do inquérito civil Público 
nº 003/2022-MP/2ªPJB, o qual se encontra à disposição na Promotoria de 
Justiça de Barcarena, situada na trav. cantídio Nunes, s/nº - Bairro Betânia, 
cEP.: 68.445-000, Barcarena-Pará, fone: (91) 3753-1442/2907.
Portaria nº 003/2022-MP/2ªPJB
interessados: Semas e Josias lopes de lira
assunto: apuração dos fatos apresentados no auto de infração nº aUt-
1-S/21-06-00422. Márcio silva Maués de Faria

Protocolo: 850951

eXtrato de Portaria N° 018/2022-MP/1°PJdc
a Promotora de Justiça titular do 1° cargo da Promotoria de Justiça 
de direitos constitucionais Fundamentais, defesa do Patrimônio Público 
e da Moralidade administrativa de ananindeua, com fundamento no artigo 
24, § 2º, inciso i, da resolução nº 007/2019-cPJ, de 06.0.2019, torna pública 
a instauração do Procedimento administrativo nº 000167-200/2022, que se 
encontra à disposição no prédio onde funciona o Ministério Público Estadual, 
no Município de ananindeua, situado à rodovia Br 316, s/nº, Km 8, cEP: 
67.030-970, telefone: (91) 3239-4846.
Portaria nº 018/2022-MP/1°PJdc
Procedimento administrativo nº 000167-200/2022-MP/1°PJdc
objeto: “acoMPaNHar aS MEdidaS adotadaS PEla SEcrEtaria dE ES-
tado dE EdUcaÇÃo - SEdUc, No QUE coNcErNE ÀS QUEStÕES EStrU-
tUraiS da EScola EStadUal dE ENSiNo fUNdaMENtal JoÃo alvES dE 
aNdradE, localiZada Na rUa a, Nº 334, cENtro, aNaNiNdEUa/Pa, coN-
forME rElatÓrioS tÉcNicoS Nº 1020/2022 E 1021/2022, ElaBoradoS 
PElo GrUPo dE aPoio tÉcNico iNtErdiSciPliNar – Gati do MiNiStÉrio 
PÚBlico do EStado do Pará”. Fábia Mussi de oliveira Lima – Promo-
tora de Justiça.

Protocolo: 850906

eXtrato de Portaria N° 020/2022-MP/1°PJdc
a Promotora de Justiça titular do 1° cargo da Promotoria de Justiça 
de direitos constitucionais Fundamentais, defesa do Patrimônio Público 
e da Moralidade administrativa de ananindeua, com fundamento no artigo 
24, § 2º, inciso i, da resolução nº 007/2019-cPJ, de 06.0.2019, torna pública 
a instauração do Procedimento administrativo nº 000346-450/2022, que se 
encontra à disposição no prédio onde funciona o Ministério Público Estadual, 
no Município de ananindeua, situado à rodovia Br 316, s/nº, Km 8, cEP: 
67.030-970, telefone: (91) 3239-4846.
Portaria nº 020/2022-MP/1°PJdc
Procedimento administrativo nº 000346-450/2022-MP/1°PJdc
objeto: “acoMPaNHar aS MEdidaS adotadaS PEla SEcrEtaria dE 
EStado dE EdUcaÇÃo - SEdUc, No QUE coNcErNE ÀS QUEStÕES ES-
trUtUraiS da EScola EStadUal dE ENSiNo fUNdaMENtal PriNcESa 
iZaBEl, localiZada Na rUa SaNta iNÊS, 925, atalaia, aNaNiNdEUa/Pa, 
coNforME rElatÓrioS tÉcNicoS Nº 959/2022 E 968/2022, ElaBoradoS 
PElo GrUPo dE aPoio tÉcNico iNtErdiSciPliNar – Gati do MiNiStÉrio 
PÚBlico do EStado do Pará”. Fábia Mussi de oliveira Lima – Promo-
tora de Justiça.

Protocolo: 850918

eXtrato de Portaria N° 019/2022-MP/1°PJdc
a Promotora de Justiça titular do 1° cargo da Promotoria de Justiça 
de direitos constitucionais Fundamentais, defesa do Patrimônio Público 
e da Moralidade administrativa de ananindeua, com fundamento no artigo 
24, § 2º, inciso i, da resolução nº 007/2019-cPJ, de 06.0.2019, torna pública 
a instauração do Procedimento administrativo nº 000602-450/2022, que se 
encontra à disposição no prédio onde funciona o Ministério Público Estadual, 
no Município de ananindeua, situado à rodovia Br 316, s/nº, Km 8, cEP: 
67.030-970, telefone: (91) 3239-4846.

Portaria nº 019/2022-MP/1°PJdc
Procedimento administrativo nº 000602-450/2022-MP/1°PJdc
objeto: “acoMPaNHar aS MEdidaS adotadaS PEla SEcrEtaria MUNi-
ciPal dE EdUcaÇÃo, No QUE coNcErNE ÀS QUEStÕES EStrUtUraiS da 
EScola MUNiciPal dE ENSiNo fUNdaMENtal JoÃo ii, localiZada Na 
travESSa WE 72, 646, cidadE Nova, aNaNiNdEUa/Pa, coNforME rE-
latÓrioS tÉcNicoS Nº 962/2022 E 965/2022, ElaBoradoS PElo GrUPo 
dE aPoio tÉcNico iNtErdiSciPliNar – Gati do MiNiStÉrio PÚBlico 
do EStado do Pará”. Fábia Mussi de oliveira Lima – Promotora de 
Justiça.

Protocolo: 850914

resUMo da Portaria N.º 41/2022/13ª PJ cível de Marabá
a 13ª ProMotoria de JUstiÇa da coMarca de MaraBÁ torna pú-
blica a instauração do presente Procedimento administrativo, o qual se encon-
tra à disposição na sede da Promotoria de Justiça, situada na rua das flores, 
s/nº, Bairro agrópole do incra, Marabá-Pa.
Portaria N.º 041/2022/13ª PJ cível de Marabá
oriGeM: NotÍcia de Fato n°. 000313-940/2022
Instauração de Procedimento Administrativo para garantia de acesso a profis-
sional de apoio escolar à criança M.C.V.C., a qual é pessoa com deficiência e 
encontra-se matriculada na rede municipal de ensino, neste Município.

Marabá/Pa, 9 de setembro de 2022
LÍLiaN ViaNa Freire

Promotora de Justiça titular- 13ª PJ de Marabá
Protocolo: 850957

editaL de cHaMada de artiGos
reVista JUrÍdica do MiNistÉrio 

PÚBLico do estado do ParÁ (Nº 15) – 2022
o Ministério Público do estado do Pará, por meio do centro de Estudos e 
aperfeiçoamento funcional (cEaf/MPPa), torna pública a chamada de artigos 
científicos a serem publicados no volume 15 da Revista Jurídica do Ministério 
Público do Estado do Pará, sobre matérias jurídicas inerentes aos interesses 
tutelados pelo Ministério Público e/ou às funções institucionais a ele atribuídas 
pela constituição da república e por leis infraconstitucionais, sendo incentiva-
da a pluralidade de abordagens e perspectivas.
Prazo limite para submissão de artigos: 04 de novembro de 2022
regras para submissão:
1) o trabalho deve abordar temática compatível com a linha editorial da re-
vista Jurídica do Ministério Público do Estado do Pará.
2) o trabalho deve estar em formato Microsoft Word, ter entre 15 e 30 páginas 
sem espaçamentos entre os parágrafos, incluindo as referências. deve, ainda, 
seguir os seguintes padrões: folha a4, orientação retrato; espaçamento 1,5 cm 
entrelinhas e alinhamento justificado; parágrafos iniciados a 1,25 cm da margem 
esquerda; margens superior e esquerda de 3 cm, inferior e direita de 2 cm. deve 
ser utilizada a fonte times New roman, tamanho 12, estilo normal, exceto o títu-
lo e as seções devem estar grafados em negrito. as citações diretas devem estar 
entre aspas duplas, sem a utilização de itálico, no corpo do parágrafo a que se 
referem; se ultrapassarem 3 (três) linhas, devem iniciar na margem do parágrafo 
seguinte, com recuo de 4 cm da margem esquerda, fonte times New roman, 
tamanho 10, espaçamento simples e sem aspas. Nessa hipótese, deve-se deixar 
uma linha em branco, antes e depois da citação.
3) as referências deverão seguir o padrão da norma NBr 6023/2018 (da as-
sociação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT). As referências bibliográficas 
completas deverão constar apenas da lista de Referências, ao final do texto. 
Em notas de rodapé não deve ser incluída a referência completa, podendo-se 
utilizar o modelo autor/data/página. Esse mesmo modelo deverá ser utilizado 
no corpo do texto, quando há citações de trechos de obras, devendo a infor-
mação vir entre parênteses. Exemplos: XXXXXX, 2021, p. 102, em notas de 
rodapé; e (XXXXXX, 2021, p. 102) no corpo do texto.
4) as referências legislativas ou jurisprudenciais devem conter todos os dados 
necessários para sua adequada identificação e localização. Em citações de sites 
de internet deve-se indicar o link, introduzido pela expressão “disponível em:” e 
a data de acesso, precedida da expressão “acesso em:”. as datas devem seguir o 
padrão de abreviação universal aBNt. Exemplo: 15 set. 2022; 12 out. 2022 etc.
5) o texto deve ser precedido de título, resumo (de 100 a 250 palavras) e 
palavras-chave (de 3 a 5), todos em língua portuguesa e em inglês, além do 
sumário (em língua portuguesa).
6) O trabalho deve ser dividido em tópicos e apresentar itens específicos para 
introdução, considerações finais (ou conclusões) e referências.
7) O trabalho deve ter, no máximo, três autores. A qualificação do(a)(s) au-
tor(a)(es) – titulação acadêmica concluída (mais alta), titulação em andamen-
to (se houver), vinculação acadêmica ou profissional – e seu e-mail devem ser 
indicados; caso exerça o magistério, inserir os dados pertinentes logo após a 
titulação. Exemplo: doutora em direito pela UfPa. Professora de direito Penal 
da faculdade de direito da UfPE. advogada. E-mail.
8) Se houver financiamento, os dados do respectivo edital devem estar indi-
cados em nota de rodapé. Se houver apresentação de resultados de pesquisa 
empírica inédita envolvendo seres humanos, deverá ser indicado em nota de 
rodapé a aprovação por comitê de ética.
9) o trabalho deve ser inédito e não estar sendo avaliado para publicação por 
outra revista.
10) o trabalho deve utilizar referências atualizadas e de autores nacionais e 
estrangeiros representativos na temática abordada.
11) Sendo o trabalho aprovado, o(s) autor(a)(es) concordam com a auto-
mática cessão de direitos autorais à revista Jurídica do Ministério Público do 
Estado do Pará, que está autorizada a publicá-lo.
12) os artigos deverão ser submetidos para o endereço eletrônico revistaju-
ridica@mppa.mp.br.
após a submissão, os artigos passarão por uma avaliação preliminar pelo 
diretor do conselho Editorial e, em caso de deferimento, por um processo de 
avaliação por pares duplo-cego (double blind review), o qual levará em consi-
deração a linha editorial da revista e o atendimento às regras para submissão. 
as fases do processo de avaliação estão estabelecidas no regulamento nº 
01/2022-MP/cEaf/cd.

Protocolo: 851084


